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PORTARIA Nº 006/2023 

 

O SENHOR ROBERTO BASSO - PRESIDENTE DA CBTG – 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DA TRADIÇÃO GAÚCHA, E O SENHOR 

FRANCISCO FRANCISCO JOSÉ MULLER DE SOUZA, - PRESIDENTE 

DO CONSELHO DIRETOR DA CBTG – CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DA 

TRADIÇÃO GAÚCHA, EM CONJUNTO, E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E ESTATUTÁRIAS E, 

 

CONSIDERANDO a realização do 24º Congresso Brasileiro da 

Tradição Gaúcha, no dia 18 de novembro do corrente ano, na sede social do CTG Aldeia dos 

Anjos, na cidade de Gravataí/RS; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 42, § 3º do Regulamento 

Geral da CBTG;  

 

RESOLVEM: 

Art. 1º - DESIGNAR, o(a) Senhor(a) CARLOS ALBERTO MOSER, 

inscrito no CPF/MF sob nº 429.076.590-49, como RELATOR GERAL, do 24º Congresso 

Brasileiro da Tradição Gaúcha, e o(a) Senhor(a) JOSÉ HAROLDO TEIXEIRA, inscrito no CPF/MF 

sob nº 488.166.390-91, como SECRETARIO(A) GERAL do 24º Congresso Brasileiro da Tradição 

Gaúcha. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando-

se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Remeta-se cópia à todas as entidades do quadro de 

associados ativos da CBTG e publique-se em seu sítio, para conhecimento de todos. 

Querência/MT, 10 de outubro de 2023. 
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Presidente da CBTG 
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